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Registro no Conselho Regional de Química
De acordo com o artigo 1º da Lei nº. 6.839/80, as empre-

sas que prestam serviços na área química são obrigadas ao 

registro no Conselho Regional de Química, devendo manter 

um profi ssional como responsável técnico.

No caso dos serviços de higiene, limpeza e conservação 

predial, está caracterizada a existência de uma atividade quími-

ca que requer a supervisão por parte do profi ssional da área.

O artigo 27 da Lei nº. 2.800, de 18 de junho de 1956, 

obriga as empresas que exploram atividades que exijam 

conhecimentos nesta área a comprovar perante o Conselho 

Regional de que estas são exercidas por um profi ssional da 

Química legalmente habilitado e registrado.

Ou seja, a ausência de um profi ssional da química, como 

responsável técnico pelos serviços de higiene, limpeza e conser-

vação predial, representa um desrespeito à segurança e à saúde 

pública, contribuindo consideravelmente aos riscos de acidentes.

Portanto, um profi ssional da química como responsável 

técnico se faz imprescindível, a fi m de garantir a qualidade 

dos serviços e a segurança da sociedade.
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